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Dispõe sobre a responsabilidade por 
prejuízos decorrentes de “clonagem” de 
cartão de crédito  

 

 

EMENDA Nº 

 

Modifica-se a concordância verbal do §1º do Projeto de 

Lei n.º 1.547, de 2007, alterando-se o verbo “será” por “serão”, para 

adequabilidade à técnica legislativa.  

 

Sala da Comissão,                de maio de 2011. 

 

 

 

Deputado FELIPE MAIA 

Relator 

 


